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MARÇO DE 2018 visando a participação de seus representan-
tes no CADES para o biênio 2018/2020. Para o preenchimento 
da ficha de cadastramento e documentação exigida, acessar: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_am-
biente/cades/cadastramento_de_ongs/index.php?p=12996. Os 
documentos e a ficha de inscrição deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua do 
Paraíso, 387 – térreo (Setor de Protocolo da SVMA), no horário 
das 08:00 as 17:00 horas.

As datas das assembleias para eleições estão mantidas.
Informações adicionais: 5187-0360 / 0369.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – CADES
 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO GESTOR DELIBERATIVO 

DA ÁREA DE PROTEÇÂO AMBIENTAL BORORÉ-COLÔNIA E SEU 
RESPECTIVO PROCESSO ELEITORAL PUBLICADO EM 03 DE 
FEVEREIRO DE 2018, PÁGINA 33.

Onde se lê: Eleição do Conselho da APA Bororé-Colônia - 
Dia 26/04/2018

Leia-se: Eleição do Conselho da APA Bororé-Colônia - Dia 
24/04/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRA-
BALHADORES, ENTIDADES E FREQUENTADORES, NO CON-
SELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL BURLE MARX: 
GESTÃO 2018/2020.

Título I – Da Composição dos Conselhos Gestores
Art. 1º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 

estão disciplinados na Lei Municipal nº 15.910/2013 e na 
PORTARIA N° 104/SVMA-GAB/2016 que regem integralmente 
este edital.

Art. 2º. Todos os atos deverão ser devidamente registrado 
no Livro de Ata de cada Parque.

Art. 3º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 
terão composição tripartite e paritária com 50% (cinquenta por 
cento) de representantes da Sociedade Civil que serão eleitos, 
nos seguintes termos:

a) 3 (três) representantes dos frequentadores dos parques;
b) 1 (um) representante de movimentos, instituições ou 

entidades sociais, escolhido em plenária da sociedade civil 
organizada, cuja atuação corresponda aos distritos de abran-
gência do parque;

c) 1 (um) representante dos trabalhadores do respectivo 
parque municipal, de órgãos públicos ou de empresas privadas 
que nele prestam serviços, independentemente da modalidade 
de seu vínculo contratual de trabalho, eleito entre seus pares e 
que não faça parte da direção do parque;

§ 1º. Nos parques municipais tombados pelo Patrimônio 
Histórico, a Secretaria Municipal de Cultura terá um assento 
obrigatório sendo necessário eleger 4 (quatro) representantes 
dos frequentadores para garantir a paridade.

§ 2º. Conforme as características e complexidade da ad-
ministração de cada parque fica facultada a ampliação da 
representação dos membros de seu Conselho Gestor, a critério 
do Poder Executivo.

§ 3º. Todas as cadeiras gozam de uma vaga para Suplência.
At. 4º. O mandato dos integrantes do Conselho Gestor será 

de 2 (dois) anos, contados do dia da sessão em que se der a 
posse, e limitados a dois mandatos consecutivos, exceto para os 
representantes do Poder Executivo.

Art. 5º. Nos termos do Decreto nº 56.021/2015, os repre-
sentantes do Poder Público e da sociedade civil serão contabili-
zados separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo de 50% do total de representantes do Poder Público e 
o mínimo de 50% do total de representantes da sociedade civil.

§1º. No caso de segmentos com número ímpar de repre-
sentantes, o total de mulheres deverá ser no mínimo, igual 
à metade desse número arredondada para o número inteiro 
imediatamente superior.

§ 2º. As eleições são realizadas separadamente por seg-
mento, cada um deles deverá observar o mínimo de 50% de 
mulheres.

§ 3º. As/os titulares e suplentes serão contabilizadas/os 
separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo 50% do total de titulares e o mínimo de 50% do total 
de suplentes.

§ 4º. Essa proporção deverá ser mantida na hipótese de 
substituição de mulheres titulares.

§ 5º. Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 6º. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas 
ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o outro gênero.

Art. 6º. Para os fins previstos na Lei 15.946/13, regulamen-
tada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser 
considerada a identidade de gênero autodeclarada, indepen-
dentemente do que constar em documento ou registro público.

Art. 7º. A propaganda dos candidatos obedecerá à legisla-
ção eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos pre-
ceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição 
sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer 
propagandas nos logradouros públicos.

§ 1º. Será afixado no local de votação a lista dos/as 
candidatos/as ao pleito contendo o nome e o número do/a 
candidato/a e/ou foto recente e/ou, mini currículo e/ou carta de 
intenção. Nenhum outro material poderá ser fixado.

§ 2º. O Gabinete da Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
ficará responsável por viabilizar o material necessário para a 
realização das eleições.

Título II – Da Realização da Eleição e Inscrições
Art. 8º. A eleição para compor o Conselho Gestor do Parque 

será realizada:
segmento trabalhadores, dia 12/04/2018, das 10 às 12h;
segmento entidades, dia 14/04/2018, das 9 às 10h;
segmento frequentadores, dia 14/04/2018 das 10 às 16h.
Art. 9º. O período de inscrições das candidaturas correspon-

de do dia 23/02 ao dia 14/03.
Art. 10. As inscrições dos/as candidatos/as serão efetivadas 

através do preenchimento correto do formulário e apresentação 
da documentação pertinente ao segmento, na sede do parque.

§ 1º. Os/as candidatos/as do segmento trabalhadores 
- servidores públicos, comissionados ou empregados das em-
presas contratadas para prestação de serviços de manutenção 
e segurança do respectivo, desde que não faça parte da direção 
do parque, deverão apresentar documento original com foto e 
cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício;

§ 2º. Os/as candidatos/as do segmento entidades deverão 
apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social da entidade, instituição e movimentos e; 
última ata de eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, 
instituição e movimentos atualizado e; Comprovante da sede ou 
sub-sede da entidade na área de circunscrição do Parque dentro 
dos limites do Município;

II - Carta de indicação do representante dos movimentos, 
instituições ou entidade s assinado pela Presidência.

§ 3º. Os candidatos/as do segmento frequentadores deve-
rão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I – Documento original de identificação com foto que com-
prove a maioridade civil e cópia;

publicação no Diário Oficial da Cidade (DOC), sob pena de in-
deferimento do processo. Protocolar o documento na Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 
387, Térreo, Protocolo. Poderá ser agendado atendimento para 
dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expe-
diente do DECONT-1, através do email decont1@prefeitura.
sp.gov.br com a técnica Natalie ou pelo telefone 5187-0291.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 071/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2016-0.039.235-7
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Assunto: Avaliação, Monitoramento e Controle Ambiental
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1. Apresentar cópia de todos os Pareceres Técnicos emitidos 

pela CETESB para a área, incluindo o referente às obras preten-
didas no local.

3. Apresentar cópia de todos os estudos ambientais re-
alizados na área investigada, no formato de mídia digital, 
excetuando-se aqueles já juntados ao P.A. nº 2016-0.039.235-7.

4. Apresentar o Programa de Gerenciamento de Áreas Con-
taminadas e o Plano de Contingência revisados e atualizados, 
conforme INFORMAÇÃO TÉCNICA nº 467/GTAC/2015.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas sobre o comunique-se, agendar horário pelo 
e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 072/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2017-0.030.093-4
Interessado: Aires Lopes Carvalho
Assunto: Auto de Regularização
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita ao inte-

ressado:
1 - Apresentar um levantamento junto a JUCESP, CETESB, 

Receita Federal e Contribuintes vizinhos sobre quais atividades 
comerciais/industriais foram instaladas no imóvel em questão, 
indicando: nome das empresas, atividades, períodos de funcio-
namento e licenças emitidas pelos órgãos competentes;

2 – apresentar qual atividade a empresa JUC MEANDA e 
Companhia Ltda./Industria Metalúrgica Luber Ltda. exerciam 
no imóvel;

3 - Esclarecer se existe ou se pretende captar água subter-
rânea no interior do imóvel;

4 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000.

O não atendimento no prazo estabelecido será considerado 
como desistência do pleito. Em caso de necessidade, tratar atra-
vés do e-mail: decont2@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento ao requerido.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 073/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2017-0.081.271-4
Assunto: Estudo de Áreas Contaminadas
Interessado: BRPR Empreendimentos e Participações Ltda.
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1. Apresentar manifestação do responsável técnico quanto 

às informações fornecidas pelo laboratório acerca ao uso do 
LQ\>VI.

2. Apresentar manifestação do responsável técnico quanto 
às possíveis incertezas associadas a análises de substâncias 
com LQ fora do escopo de acreditação do laboratório.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas agendar horário pelo e-mail decont2@prefei-
tura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL – DECONT-2

Referente: Processo Administrativo nº 2017-0.099.870-2
Assunto: Emissão de Parecer Técnico.
Interessado: CSL Empreendimentos Imobiliários Ltda.
“O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC infor-

ma que está à disposição cópia do Parecer Técnico nº 034/
GTAC/2018, para retirada pelo interessado no prazo de 15 
dias” após agendamento prévio através do email decont2@
prefeitura.sp.gov.br”.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE Nº 80 DEPAVE/DPAA/2018 PA Nº 
2014-0.155.783-6 CORREIA DIAS 136 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA Av. Imperatriz Leopoldina, 845 – Lapa/SP. 
O interessado deverá atender as solicitações conforme relatório 
técnico anexo, após entregar relatório fotográfico dos plantios.

Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com a 
Engª Agrª Renata Longo, através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.br.

O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA REFERIDA 
SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, 
DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
COMUNICADO
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES usando das 
atribuições e competências que lhe são conferidas por lei, co-
munica a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, para cadastramento de 
Organizações Não Governamentais – ONG’s, ATÉ O DIA 07 DE 

1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou 
MATERIAL RELACIONADO COM 
TINTA PARA IMPRESSÃO

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO 
COM TINTAS

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E., ou 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, N.E.

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

1309 ALUMÍNIO, EM PÓ, REVESTIDO 25 000 kg Sólido Fracionado/Granel
1396 ALUMÍNIO, EM PÓ, NÃO-

-REVESTIDO
25 000 kg Sólido Fracionado/Granel

1719 LÍQUIDO ALCALINO CÁUSTICO, N.E. 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1759 SÓLIDO CORROSIVO, N.E. 25 000 kg Sólido Fracionado/Granel
1790 ÁCIDO FLUORÍDRICO 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1799 NONILTRICLOROSSILANO 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1866 RESINA, SOLUÇÃO 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1873 ÁCIDO PERCLÓRICO 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1910 ÓXIDO DE CÁLCIO 25 000 kg Sólido Fracionado/Granel
1915 CICLO-HEXANONA 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1950 AEROSSÓIS 25 000 kg Gasoso Fracionado/Granel
1999 ALCATRÕES LÍQUIDOS 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
2055 ESTIRENO, MONÔMERO, 

ESTABILIZADO
25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

2059 NITROCELULOSE, SOLUÇÃO, 
INFLAMÁVEL

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

2290 DIISOCIANATO DE ISOFORONA 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, 

N.E., ou POLIAMINAS, CORROSIVAS, 
LÍQUIDAS, N.E.

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA 
RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, 
SÓLIDA, N.E.

25 000 kg Sólido Fracionado/Granel

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA 
RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, 
LÍQUIDA, N.E.

25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

3092 1-METÓXI-2-PROPANOL 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato através 
do telefone 5187-0287.

 I – COMUNIQUE-SE: 23/DECONT-12/2017– PA 2010-
0.285.858-1

Fica a empresa Vaud Participaçoes S/A situada a Rua Fun-
chal 551 10andar Vila Olimpia Tatuapé CEP 04551-060São 
Paulo/SP e/ou seu representante legal, convocada a apresentar 
Projeto Técnico de Reparação de Dano Ambiental no prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação no DOC, 
sob pena de indeferimento de TAC

Protocolizar a documentação na Secretaria Municipal do Ver-
de e do Meio Ambiente – DAF-33, Rua do Paraíso, nº. 387, térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE Nº 020 /DECONT-12/2018 – PA. 2017-
0.107.599-3

Fica o interessado Morelate Distribuidora de Auto Peças 
Ltda, CNPJ nº 04.125.812/0001-14, endereço: Rua Venâncio Di-
niz Junqueira, nº 277, CEP. 05175-060, São Paulo, SP, convocada 
a adequar a proposta de reparação de dano ambiental visando 
à celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, atendendo 
aos itens a seguir:

1. Aumentar para 54 (cinquenta e quatro) a quantidade 
de mudas arbóreas na recomposição florestal no imóvel onde 
houve o dano ambiental, considerando a área informada de 322 
m² e a utilização de espaçamento 3 x 2 m.

2. Adequar o cronograma, considerando a manutenção do 
plantio e da área por 12 (doze) meses após o término da execu-
ção das ações de reparação ambiental.

A interessada terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresen-
tação das adequações solicitadas, sob pena de indeferimento 
do processo.

Protocolizar a documentação na Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente – DAF-33, Rua do Paraíso, nº 387, térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do e-mail decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE Nº 022/DECONT-12/2018 – PA. 2012-
0.226.837-0

Fica o Sr. Ricardo Esteves de Lima, endereço: Rua Baltazar 
da Veiga, 161, CEP 04510-000, Vila Nova Conceição, São Paulo/
SP e/ou seu representante legal, comunicado a atender as ade-
quações solicitadas no Comunique-se nº 227/DECONT-12/2017, 
após o vencimento do prazo de 30 (trinta) dias concedido por 
meio do Comunique-se nº 281/DECONT-12/2017, publicado no 
DOC em 21/12/2017.

O interessado terá o prazo de (trinta) dias para a apresen-
tação de proposta com as complementações necessárias, sob 
pena de indeferimento do processo.

Protocolizar a documentação na Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente – DAF-33, Rua do Paraíso, nº 387, térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do e-mail decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

I – COMUNIQUE-SE: 21 /DECONT -12/2018– PA 2015-
0.340.092-8

Fica o Sr. Antonio Carlos Francisco residente a Rua Vander-
lei 504 Ap. 161 Perdizes CEP 05011-001 São Paulo/SP e/ou seu 
representante legal, convocada a apresentar Projeto Técnico 
de Reparação de Dano Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de publicação no DOC, sob pena de 
indeferimento de TAC

Protocolizar a documentação na Secretaria Municipal do Ver-
de e do Meio Ambiente – DAF-33, Rua do Paraíso, nº. 387, térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 019/DECONT-12/2018 – PA. 2011-
0.0237.049-1

Fica a empresa Komanche Blue Beneficiadora Têxtil Ltda, 
CNPJ: 67.574.715/0001-29. Endereço: Rua Francisco Pólito nº 
1265 – CEP: 03137-010 – Bela Vista - São Paulo/SP, e/ou seu 
representante legal, informada do deferimento do prazo soli-
citado, devendo apresentar o Projeto Técnico com as devidas 
adequações no prazo de 40 dias, contados a partir da data de 
publicação no Diário Oficial da Cidade (DOC), sob pena de in-
deferimento do processo. Protocolar o documento na Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 
387, Térreo, Protocolo. Protocolar o documento na Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 
387, Térreo, Protocolo. Poderá ser agendado atendimento para 
dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expedien-
te do DECONT-1, através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br 
com a técnica Natalie ou pelo telefone 5187-0291.

COMUNIQUE-SE: 018/DECONT-12/2018 – PA. 2016-
0.248.602-2

Fica a empresa Pedras Decorativas Garcia Comércio Ltda 
EPP, CNPJ: 10.506.577/0001-23. Endereço: Rua General Chagas 
Santos, 791 – CEP: 04145-051 – Saúde - São Paulo/SP e/ou 
seu representante legal, informada do deferimento do prazo 
solicitado, devendo apresentar o Projeto Técnico com as devidas 
adequações no prazo de 30 dias, contados a partir da data de 

de Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

1. Contrato Social registrado em órgão oficial competente. 
A versão apresentada estava incompleta.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

 COMUNIQUE-SE – CTCA
Interessado CPF/CNPJ PROC
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI-
TA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN

60.765.823/0001-30 2017-0.045.614-4

Nos autos do processo administrativo nº. 2017-0.045.614-
4, comunique- se o interessado para apresentar petição no 
protocolo geral da SVMA, situado na Rua do Paraíso, 387 – 
Térreo, endereçado à CTCA, com os documentos necessários 
para o prosseguimento do processo, quais sejam: Procuração 
pública lavrada em 26 de Abril de 2017, pelo 14º Tabelião de 
Notas da Comarca de São Paulo, outorgando poderes para a 
assinatura do TCA, caso o indicado não seja o responsável legal 
pela associação de caráter beneficente, social e científico (origi-
nal ou cópia autenticada); xerox do RG, CPF e comprovante de 
residência do(s) responsável (s); telefone e e-mail para contato. 
O não atendimento deste comunique-se, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação no DOC, ensejará o envio dos autos 
à vistoria, a fim de verificar se houve intervenção no local com 
o fito de aplicar a legislação, de modo a legitimar a imposição 
de multa, se o caso e, indeferir o processo em epígrafe.

 COMUNIQUE-SE – CTCA
Interessado CPF/CNPJ PROC
COMPANHIA MOFARREJ EMPREEN-
DIMENTOS

61.460.218/0001-13 2016-0218.194-9

Nos autos do processo administrativo nº. 2016-0.218.194-9 
comunique-se o interessado para apresentar petição no protocolo 
geral da SVMA, situado na Rua do Paraíso, 387 – Térreo endereça-
do à CTCA, com os documentos necessários para o prosseguimen-
to do processo, tendo em vista que os juntados no P.A. encontram-
-se desatualizados. Quais sejam: matrícula atualizada do Imóvel 
(original ou cópia autenticada); Contrato Social e alterações (cópia 
autenticada); Indicação do(s) responsável (eis) com competência 
legal pela assinatura do TCA, conforme estabelecido no contrato 
social e/ou alterações; Procuração outorgando poderes para a 
assinatura do TCA, caso o indicado não seja o responsável legal 
pela sociedade empresária (original ou cópia autenticada); Xe-
rox do RG, CPF e comprovante de residência do(s) responsável 
(s) e telefone e e-mail para contato. O não atendimento deste 
comunique-se, no prazo de 30 (dez) dias a contar da publicação 
no DOC, ensejará o envio dos autos à vistoria, a fim de verificar se 
houve intervenção no local com o fito de aplicar a legislação, e, se 
o caso indeferir o processo em epígrafe.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-

DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/DE-
CONT-1

C O M U N I Q U E - S E : 5 3 5 D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.180151-1 

Trata-se de solicitação da empresa para alteração de sua 
razão social indicada no PAE para o Transporte de Produtos 
Perigosos no Município de São Paulo, cujo deferimento foi pu-
blicado no DOC em 02/02/2018.

Após análise da documentação apresentada foram con-
sideradas satisfeitas as exigências legais e não se observa 
quaisquer impedimentos para que doravante seja identificada 
pelo nome Tudex Logística e Transporte LTDA

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Amira através do telefone 5187-0287

C O M U N I Q U E - S E : 5 3 6 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2016-0.158.100-5 

Diante da solicitação feita por Antônio Piveta Campanha 
e Filhos Ltda – CNPJ 08.924.890/0001-30 – e com base na 
aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências para 
o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Pau-
lo, cujo deferimento foi publicado no DOC em 16/02/2017, 
fica(m) incluído(s) o(s) seguinte(s) produto(s) à(s) listagem(ns) 
apresentada(s) anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E.

48 000 kg Sólido Fracionado/
Granel

Dúvidas sobre o comunique-se, entrar em contato com 
Daniel através do tel. 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 5 3 7 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2016-0.208.480-3.

Diante da solicitação feita por SP Avinhado e Assessoria 
a Empresas Eireli – CNPJ 17.970.423/0001-37 – e com base 
na aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências 
para o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo, cujo deferimento foi publicado no DOC em 21/10/2016, 
fica(m) incluído(s) o(s) seguinte(s) produto(s) à(s) listagem(ns) 
apresentada(s) anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

3475 MISTURA DE ETANOL E GASOLINA ou MISTURA 
DE ETANOL E COMBUSTÍVEL PARA MOTORES

45 000 l Líquido Granel

Dúvidas sobre o comunique-se, entrar em contato com 
Daniel através do tel. 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 5 3 8 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2016-0.139.544-9 

Diante da solicitação feita pela empresa New R & D Trans-
portes Rodoviários Eireli EPP, CNPJ 10.795.414/0001-08, e com 
base na aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências 
para o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo, cujo deferimento foi publicado no DOC em 21/07/2016, 
ficam incluídos os seguintes produtos à listagem apresentada 
anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

2927 LÍQUIDO TÓXICO, CORROSIVO, ORGÂNI-
CO, N.E.

12.000 L Líquido Fracionado

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 5 3 9 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2016-0.206.557-4 

Diante da solicitação feita por Transjoi Transportes Ltda – 
CNPJ 83.630.053/0003-85 – e com base na aprovação do seu 
Plano de Atendimento a Emergências para o Transporte de Pro-
dutos Perigosos no Município de São Paulo, publicado no DOC 
em 18/10/2016, WGRA – Gerenciamento de Riscos Ambientais 
Ltda assume como empresa de atendimento a emergência 
credenciada e fica(m) incluído(s) o(s) seguinte(s) tipo(s) de 
transporte à(s) listagem(ns) apresentada(s) anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1090 ACETONA 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1139 REVESTIMENTO, SOLUÇÃO PARA 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1148 DIACETONA ÁLCOOL 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1173 ACETATO DE ETILA 25 000 kg Líquido Fracionado/Granel
1193 ETILMETILCETONA (METILETIL-

CETONA)
25 000 kg Líquido Fracionado/Granel


